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TEXTO INTEGRAL 
 

PROVIMENTO 57/2018 
PROVIMENTO nº 57/2018
 
Alterar a Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial,
para inserir os artigos 513-A e 513-B e acrescentar os §§3º e 4º ao artigo 539 do Provimento nº 12/2009.
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Claudio de Mello Tavares, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII do artigo 22 da Lei de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro (lei nº 6.956/2015):
 
CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro desempenha a função de
planejamento, supervisão, coordenação, orientação e fiscalização das atividades administrativas e funcionais dos
Serviços Extrajudiciais;
 
CONSIDERANDO que cabe à Corregedoria Geral da Justiça normatizar os atos concernentes aos Serviços Extrajudiciais;
 
CONSIDERANDO o decidido no procedimento 2018-146924.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. Acrescentar os artigos 513-A e 513-B à Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial - com a seguinte redação:
 
Seção III
 
Art. 513-A. Os emolumentos devidos pelo registro do ônus anteriormente mencionado deverão ser calculados com
base no valor da hipoteca ou no valor da sentença para as hipotecas legais, não podendo este superar o valor da
avaliação do imóvel consignado no título ou na carta de sentença.
 
Art. 513-B. Caso o valor da hipoteca ou da decisão judicial seja superior ao valor da avaliação do imóvel, os
emolumentos serão calculados com base no valor de avaliação do imóvel presente no título.
Art.2º. Acrescentar os parágrafos 3º e 4º ao artigo 539 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial - com a seguinte redação:
 
Seção X
 
Art. 539 ...
 
§ 3º. Os emolumentos devidos pelo registro da garantia hipotecária ou de alienação fiduciária de imóvel mencionados
no caput deverão ser calculados com base no valor do contrato objeto do registro.
 
§ 4º. Caso o valor da cédula de crédito seja superior ao valor da avaliação do bem, os emolumentos serão calculados
com base no valor da avaliação do imóvel indicado no título ou contrato.
 
Art.3º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2018.
 
Desembargador Claudio de Mello Tavares
Corregedor-Geral da Justiça
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